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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCOMARCA de GuarulhosFORO DE GUARULHOS5ª VARA CRIMINALRua José Maurício, 103, Sala 122, Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 3443-3805, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos5cr@tjsp.jus.brHorário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00minCERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL                             ROSIMERE APARECIDA GIL, Escrivão Judicial I do Cartório da 5ª. Vara Criminal do Foro de Guarulhos, na forma da lei,CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0012000-25.2012.8.26.0224 - Ordem nº 2012/000384 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Receptação, em que figura como Réu SÉRGIO RICARDO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, RG 15509544, CPF 049.507.118-81, pai Edson de Andrade, mãe Elvira José Silva de Andrade, Nascido/Nascida 31/01/1968, de cor Pardo, natural de São Paulo - SP, com endereço à R DONA DALVINA, 19, JARDIM DIVINOLANDIA, CEP 07133-160, Guarulhos - SP, verificou constar o seguinte:Data da Distribuição: 22/02/2012Documento de Origem: PF nº: 114/2012 - DEIC - 1ª Del. Furtos e Roubos de Veículos - DIVECARHistórico da Parte Sérgio Ricardo de Andrade21/02/2012 - Data do Fato - Documento: 114/2012 21/02/2012 - Data do Fato - Documento: 114/2012 28/03/2012 - Oferecida a Denúncia - Art. 180 "caput" do(a) CP 02/04/2012 - Recebida a Denúncia - Art. 180 "caput" do(a) CP 21/05/2012 - Preso Por Outro Processo - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Centro de Detenção Provisória de Guarulhos I 07/02/2013 - Revogação da Prisão 28/08/2013 - Sentença Condenatória - Art. 180 "caput" do(a) CP; Reclusão: um ano; Regime: Aberto; Restritiva de Prestação de serviço à comunidade por um ano; Multa de 10 dias. Valor da multa R$ 207,33; 02/09/2013 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Condenatória 02/09/2013 - Recurso Interposto - RÉU 03/08/2015 - Acórdão - Sentença Confirmada/Condenação - Art. 180 "caput" do(a) CP; Reclusão: um ano; Regime: Aberto; Restritiva de Prestação de serviço à comunidade por um ano; Multa de 10 dias. Valor da multa R$ 207,33; 26/08/2015 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Acórdão - Sentença Confirmada/Condenação 16/09/2015 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Acórdão - Sentença Confirmada/Condenação 06/09/2016 - Processo de Execução Iniciado - Processo atual: 0019888-70.2016.8.26.0041 04/04/2018 - Pena cumprida ou julgada extinta - prescrição da pretensão executória 18/06/2018 - Multa Paga 18/06/2018 - Baixa da ParteSituação Processual: Em 15/08/2018 - Remetidos os Autos para o Arquivo Geral NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Guarulhos, 13 de junho de 2022
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